




PROJETO DE LEI Nº 321, DE 2 003
“TRANSFORMA EM ESTÂNCIA TURÍSTICA O MUNICÍPIO DE SABINO”






A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:






Artigo 1º- Fica transformado em Estância Turística o município de Sabino.






Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA





A história do município de Sabino, distante 450 quilômetros da Capital, é bastante interessante. Na década de 30, no século passado, os irmãos Antônio e Adelino de Castilho Sabino Pereira terminaram por ganhar, após uma longa demanda contra Francisco Junqueira, uma enorme área às margens do rio Tietê.






Os irmãos, que já possuíam fazendas em Novo Horizonte, e também porquê na região das novas terras a maleita, assim como outras doenças, era endêmica, resolveram lotear os terrenos, preservando apenas a fazenda que pertencera a seu pai, a Santa Maria.






Ainda que essas áreas estivessem situadas a beira do rio, e se mantivessem quase sempre pantanosas, com seguidas cheias, dificultando o cultivo, inúmeros lavradores da região adquiriram os lotes, uma vez que foram vendidos, para a época, por uma verdadeira “pechincha”: 50 mil-réis, podendo ser pagos em quatro anos, sem juros.






Dessa maneira, surgiu, de imediato, um vilarejo, cujo nome de Vila Sabino, foi prorrogado na denominação do município, emancipado em 30 de dezembro de 1953. Antes, o município pertencia à cidade de Lins.






A cidade é carinhosamente conhecida como “Menina Moça do Vale do Tietê”, tem uma área de 225,61km², localizando-se numa altitude de 380 metros em relação ao nível do mar. 






O município, de 4.948 habitantes, tem uma topografia plana, com pequena declividade.






A presença do Tietê, naquela região despoluído, provoca imensa movimentação turística. Esportes aquáticos e a pesca são bastante praticados no local. Há, inclusive, uma praia, as margens do rio, onde as pessoas podem nadar com tranqüilidade e segurança.






Dessa maneira, contamos, uma vez mais, com o indispensável apoio de nossos nobres pares, para classificarmos o município de Sabino como de Estância Turística.






Sala das Sessões, em   30/4/2003
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